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1. RecuEos Humanos ( 1)
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1.1 :fotal efetivos
H 5 23 19 92 0 0 0 0 0 0 139

M 6 12 26 152 0 0 0 1 0 200

T 11 35 45 244 3 0 0 0 1 0 339

1-1-1
Contrato de Trabalho em Funções
Públicas (CTFP) (al. a) do n.o 3 do
artigo 6.0 da LTFP) (2)

H 0 2t t7 0 0 0 0 0 0 99

M 0 12 98 3 0 o 0 1 0 L37

T 0 33 4A 159 0 0 0 1 0 236

1.1.1.1
CTFP: Contrato por tempo
indeterminado

H 0 2t 77 61 0 0 0 0 0 0 99

M 0 12 9B 3 0 0 0 1 0 737

r 0 40 159 3 0 o 0 T 0 236

7-7-7-2
CTFP: Contrato a termo resolutivo,
certo ou incerto

H 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0

M 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.2
Nomeação (al. b) do n.o 3 do
artigo 6.o da LTFP) (3)

H 0 0 o o 0 0 o 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.3
Contrato de Trabalho (Códiqo do
Trabalho) (4)

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M o 0 0 0 0 0 0 o o 0 0

T o 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

114
Comissão de Serviço (al. c) do n.o
3 do artigo 6.o da LTFP e artigo
161.o do Cr) (s)

H 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

M 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

T 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11

1.1.5
Mobilidades (art. 92.o da LTFP e
artigo 120.o do CT) (6)

H 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0

M 0 0 0 o 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.6
Cedência de interesse público
(ãrtigo 214.o da LTPF)

H 0 1 o 0 0 0 0 0 0 0 1

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 1 o 0 0 0 0 0 0 0 L

1.7.7 Outros (7)

H 0 1 2 JI 0 0 0 0 0 0 34

M o 0 54 0 0 0 0 0 0

T 0 1 5 85 0 0 0 0 0 0 91
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Por Íavor refirã as carreirãs incluídas na coluna "Outros":

Por favor enuncie quais as situações referidas na linha "Outros" (1.1.4);

TMBALHADORES DP PROGMMA MAIS E POTS; EPAP

Notãs (são válidas para os restantes mapas):

3740L00o2zB7452811T

Total de efectivos (balanço do ano
anterior):

22401000277827106M
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Rêcums Humanos (1)1-

33901000244453511T

Total de efectivos (valores
esPerâdos)
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(1) Deverão ser considerados todos os trabalhadores em exercício de funções que se encontrem ao seruiço em 31 de dezembro, independentemente do tipo de vínculo. Não devem
ser contabilizados os trabalhadores que, embora pertencendo ao mapa de pessoal do seruiço, se encontrem a exercer funções noutros serviços, designadamente ao abrigo de
instrumentos de mobilidade. Os trabalhadores em mobilidade interna para outras categorias deverão ser incluídos no seruiço e carreira de destino. de acordo com o respectivo
vínculo que detenham.

(2) Deverão ser considerados nas linhas 1.1.1-1 e 1.1.1.2 todos os trabalhadores com contratos de trabalho em funções públicas. Os docentes com lugar de quadro (escola ou
quadro de zona pedagógica) devem ser contabilizados na linha 'Contrato por tempo indeterminado" (ponto 1,1-1.1.) e os docente com contratos a termo resolutivo na linha
"Contrato a termo resolutivo, certo ou incerto" (ponto 1.1.1.2).

(3) Considerar apenas trabalhadores de carreiras com nomeação. No ambito da S.R.E. apenas os trabalhadores da carreira de Inspeção estão abrangidos por esta modalidade de
vinculação.

(4) Considerar apenas trabalhadores com contrato individual de trabalho celebrado nos termos previstos no Código do Trabalho

(5) Considerar os titulares de cargos (ou equiparados) abrangido pelo Estatuto do Pessoal Dirigente, bem como os detentores de Cargos Políticos e Pessoal dos Gabinetes.

(6) Para além dos trabalhadores em mobilidade ao abrigo do artigo 92.o da LTFP, deverá ígualmente considerar-se os docentes em mobilidade no serviço/na escola- Não deverão
ser considerados os trabalhadores docentes e não docentes em mobilidade para outros serviços /escolas.

programa ocupacional de desempregados.

(8) Considerar os titulares de cargos (ou equiparados) abrangido pelo Estatuto do Pessoal Dirigente, bem como os detentores de Cargos Potíticos e Pessoal dos Gabinetes.

e os respectivos Adjuntos ou Vice-Presidentes. Esta indicação é válida para os restantes mapas.

(9) Considerar todas as categorias da carreira de regime geral de Assistente Técnico, nomeadamente, Assistente Técnico e Coordenador Técnico-

Encarregado de Pessoal Auxiliar de Acção Educativa-

inspecção.

observaçõ6r
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DIREçAO REGIONAL DE DESPORTO

Notasi

( 1) Considerar a idade de todos os trabalhadores ao serviço, independentemente do vínculo, em 31 de Dezembro

(2) Campos de preenchimento automático: Soma da média das idades + Total de efectivos

1.2 Estrutura Etária (1) Homens Mulheres Total

Até 24 anos 0 1 f

25-29 2 2 4

30-34 9 10 19

35-39 l2 9 21

40-44 6 2t 27

45-49 19 t9 38

50-54 I 2A 36

55-59 33 70

60-64 33 53 86

65-69 77 20

70 e mais 0 0 0

1,3 {2)

Nível médio etário:

Nível médio etário masculino:

Nível médlo etário feminino:

53

53

53



DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Notas:

(1) Considerar o número de anos (inteiros) de antiguidade na Função Pública, a 31 de dezembro.

(2) Campos de preenchimento automático: Soma da média das antiguidades + Total de efectivos

Obseruações:

1.4 Estrutura Antiguidades (l)
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Até 5 anos 70 111 181 0 14 6 161 0 0 0 0 0 181

5-9 2 4 6 0 2 0 4 0 0 0 0 0 6

10-14 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3

15-19 4 4 8 2 0 3 0 0 0 0 0 Õ

20-24 2t z) 44 3 7 4 29 0 0 0 1 0 44

25-29 10 2t 31 2 7 19 0 0 0 0 31

30-35 t7 11 28 1 2 15 10 0 0 0 0 0 0 28

Mais de 36 15 23 JÕ 2 3 12 18 0 0 0 0 0 38

l.s (2)

Nível rnédio de antiguidade:

Nível médio de antiguidade masculino:

Nível médio de antiguidade feminino:

15

16

15
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DIREçAO REGIONAL DE DESPORTO

Mensagem: Preenchido com reservas! Por favor confirme a existência de trabalhadores com nacionalidade dos PALOP. Brâsil ou Outros países,

Notas:
(1) Considerar apenas os trabalhadores com NACIONALIDADE estrangeirà, Não considerar os trabalhadores portugueses que tenham
NATURALIDADE de outro país.

(2) Considerar os trabalhadores que beneficiem de redução fiscal em virtude da sua deficiência,

Observações:

1,6.1 De países da UE 0 o

t.6.2 Dos PALOP 2 0

1.6.3 Do Brasil 2 1

L.6.4 De outros países 1 2

2 0
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DIREçÃO REGIONAL DE DESFORTO

Notãs3

(L) Considerar as habilitações literárias de todos os trabalhadores.ao seÌviço, em 31 de dezembro.

Observações:

Até 4 anos de escolaridade 33 43

6 anos de escolaridade 22 34

9 anos de escolaridade 2T 20

11 anos de escolaridade 6 10

12 anos de escolaridade 29 67

Bacharelato ou curso médio 0 o

Ucenciatura 18 20

Mêstrado 10 5

Doutoramento 0 1
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DIREçAO REGIONAL DE DESPORTO

PoÍ favor enuncie quais as situações referidas em "Outros" (1.9.a):

1.9 Admissões (1)
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1.9.1 Nomeação

H 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

7.9.2
Contrato por tempo
indeterminado

H 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 9

M 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 6

T I 0 6 1 0 0 0 0 0 15

1.9.3
Contrato a termo resolutivo,
certo ou incerto (2)

H 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

t.9.4 Outros (3)

H 0 1 2 24 0 0 o 0 0 0 27

M 0 0 48 0 0 0 0 0 0 51

T 0 I 0 0 o 0 U 0 78

1.9.5 Total

0 7 2 27 0 0 0 0 0 0 36

M 0 2 3 51 1 0 0 0 0 0 É1

T 0 9 5 78 1 0 o 0 0 0 93

PROGRAMA MAIS, POTS e EPAP

Notas:

(1) Incluir todos os trabalhadores que ingressaram ou regressaram ao serviço entre 1 de janeiro e 31 de dezembro.

(2) As admissões ou readmissões dos docentes contratados deverão ser considerados na linha "Contrato a termo resolutivo, certo ou incerto" (ponto 1.9.3).

(3) Contabilizar os trabalhadores que, embora pertencendo a outros mapas de pessoal, tenham iniciado funções pela primeira vez neste organismo em mobilidade (entenda-se
em sentido lato, incluindo requisições e destacamentos, entradas por comissão de serviço, cedências por interesse público, etc.).

Observaçõesl
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DIREçAO REGIONAL DE DESPORTO

Por favor enuncie quais as situações referidas em "Outros" (1.l0.a):
PROGRAMA MAIS, POT

Notas:

(1) Incluir todos os trabalhadores que saíram do serviço entre 1 de janeiro e 31 de dezembro, indepentendemente de se tratar de uma saída definitiva ou em mobilidade.

(2) As cessações de docentes contratados deverão ser considerados na linha "Contrato a termo resolutivo, certo ou incerto" (ponto 1.10.3).

(3) Contabilizar a saída de trabalhadores que estivessem a exercer funções neste organismo em mobilidade (entenda-se em sentido lato, incluindo requisições e
destacamentos, fim de comissão de serviço dirigente, cedências por interesse público, etc.).

1.1(} Saídas (1)
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1. 10. 1 Nomeação

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. 10.2
Contrato por tempo
indeterminado

H 0 2 1 0 0 o 0 0 0 6

M 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 5

T 0 2 2 7 0 0 0 0 0 0 11

1. 10.3
Contrato a termo resolutivo
certo ou incerto (2)

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ï 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. 10.4 Outros (3)

H 0 0 0 47 0 0 0 0 0 0 47

M 0 0 3 0 0 0 0 0 0 76

T 0 0 J rt4 0 0 0 0 0 0 7t7

1. 10.5 Total

H 0 2 7 44 0 0 0 0 0 0 47

M 0 0 4 77 0 0 0 0 0 0 81

T 0 2 5 72L 0 0 0 0 0 0 L28

Obseruações
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Por favor enuncie quais as situações referidas em "Outros" (1.11.8):

1.11 Motivo das saídas dos
trabalhadores nomeados (1)
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1. 11. 1 Falecimento 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

t.77.2 Exoneração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. 11.3 Aposentação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. 11.4 Limite de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11.5 Aposentação compulsiva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. 11.6 Demissão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

L.71.7 Mútuo acordo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11.8 Outros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. 11.9 Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o

Notãs:

(1) Registar o motivo das saídas dos trabalhadores com nomeação indicados no ponto 1.10.1

Observações:
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Por favor enuncie quais as situações referidas em "Outros" (1.12.5)
1 LSR Téc sup;4 Mobilidade intercarreira (2 Atéc,2 Aop); 2 Afetações (1 Tec Sup. E 1 A. Op.)

Notas:

tenham estado em mobilidade no serviço.

Observações:

t.t2 Motivo das saídas dos
trabalhadores contratados

o
Coo'f
õ

o'T
oo
f,

u')
o
.ac
.o
F

o
.9c
.o
F
o
c
a
.9

E
c
-o
o
oo
o
o
co

'@

G

ooo
o
o
a.!o
d
U

o
c
@

.9
!
f,
a

oè
-Qo
'oo'õ
oooo
'õo

o
O

G
.u
!.o:
o
'õ

o()

oE
EO
oP
PE
LO

Ufi

o
co
oô
G
'õ

o(J

o
f,o

o
o
F

t.r2.L Caducidade 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 4

T.L2.L.L Falecimento 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

t.L2.t.2 Reforma/Aposentação 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 3

1.12.t.3 Outras causas de caducidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

t.tz.2 Revogação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.72.3 Resolução 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

L.L2.4 Denúncia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. 12.5 Outros 0 2 2 0 0 0 0 0 0 7

Lt2.9 Total 0 2 2 7 0 0 0 0 0 0 11
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DIREçÃO REGTONAL DE DESPORTO

P.or favor enuncie quais as

Observações:

referidas em "Outras"

1,13.1 Ausência de autorização pelas entidades competentes 0

t.L3.2 Não abertura de procedirnento 0 0

1.13.3 Impugnação do procedimento 0 0

1.13.4 outras 0 0
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H 0 4 4 25 0 o 0 0

M 0 8 6 4T 1 0 0
i;ffififfi

o

1,14,t
Alterações do posicionamento
remuneratórío

H 0 0 0 0 0 0

0

Ëffiw$
o

M 0 0 0 0 0 o 0 0L,t4,2
Promoções (carreiras e
categorias su bsistentes,
carreiras e corpos especiais)

1 I4,3 Total

DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Observações:



1.15 Modalidades de Horário
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1.15.1 Horário rí9ido 0 0 5 o 0 0 0 0 0 88

1.15.2 Horários flexíveis 0 34 18 0 0 0 0 0 1 0 53

1.15.3 Horários desfasados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.4 Jornada contínua 0 1 18 161 o 0 0 0 0 o 180

1.15.5 Trabalho por turnos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.6 Trabalhador-estudante 0 o 0 0 0 o 0 0 0 0 0

1.75.7 Tempo parcial 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 I

1.1). õ Isenção de horário 11 0 3 0 0 0 0 0 0 t7

1.15.9 Adaptabilidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.1C Teletrabalho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.1 1 Meia jornada 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.12 Horário específico 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1 5.13 Dispensa da componente letiva 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0

1.1 5.14 Total fa 35 4S 244 0 0 o I 0 339

r2

DIREçAO REGIONAL DE DESPORTO

Notas:

ser incluídos no ponto 1.15.9 (isenção de horário).

(2) Os Chefes de Departamento, de Seruiços de Administração Escolar ou Coordenadores Técnicos deverão ser incluídos no ponto 1.15.9 (isenção de horário).

4l2OO9, de 9 de março ou do n.o 3 do artigo 75.o do ECD da RAM, deverão ser incluídos no ponto 1.15.13.

obseruaçõesr
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Notas:

(1) Considerar todo o trabalho extraordinário, d'urno ou nocturno. que tenha sido abonado

1.16
Trabatho suplementar, nocturno e em dias de descanso semanal,

complementar e feriados Número de horas

1. 16. 1 Trabalho suplementar ( 1)

H 0

M 0

T 0

1.76.2 Trabalho suplementar compensado por duração do período normal de trabalho

H 0

M 0

T 0

1.16.3 Trabalho suplementar compensado por acréscimo do período de férias

H 0

M 0

T 0

1.t6.4 Trabalho nocturno

H 0

M 0

T 0

1.16.5 Em dias de descanso complementar (Sábado)

H 0

M 0

T 0

1.16.6 Em dias de descanso semanal obrigatório (Domingo)

H 0

M 0

T 0

L.L6.7 Em dias feriados

H 0

M 0

T 0

Observações:
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t.I7 Ausêndas ao trabalbo ( 1) -9
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7.77.I Casamento

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0
T o 0 0 0 0 o 0 0 0 0 0

r.r7.2 Parentalidade (Maternidade e
Paternidade)

H 0 30 68 0 0 0 0 0 0 0 98
M 0 0 0 745 0 0 0 0 0 0 745
T 0 30 68 745 0 0 0 0 0 0 843

Nascimento

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
t4 0 o o 0 0 o 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0

7.t7 .4 Falecimento de iamiliar

H 0 0 5 4 0 0 0 0 0 0 9

0 0 31 0 0 0 0 0 0 39
T 0 0 13 35 0 0 0 0 0 0 48

7.77.5 Doença

H 0 30 17 376 0 0 0 0 0 0 423
M 354 46 473 589 29 0 0 0 0 0

T 354 76 430 965 29 0 0 0 0 0 1854

Doença prolongada

H 0 0 353 2080 0 0 0 0 0 0 2433
M 0 0 782 2224 0 0 o 0 0 0 24r0
T 0 0 535 4308 0 0 o 0 0 0 4843

r.77 .7 Assìstência a familìares

H 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0
M 0 74 86 0 0 0 0 0 0

T 0 74 86 0 0 0 0 0 0 t25

1.17.8 Trabalhador-estudante

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 9 0 0 0 o 0 0 0 9
I 0 0 9 0 0 o 0 0 0 0 9

1.17.9 Por conta do período de férias

H 4I 334 437 1286 0 0 0 0 0 0 2098
M 55 250 426 2088 58 0 0 0 0 0 2A77

T 96 584 863 337 4 0 0 0 0 0 4975

7.77.L0 Por perda de vencimento

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 o 0 0 0 0 0 0 0 0 0
T 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0

7.L7.77 Cumprimento de pena
disciplinar

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0
T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7.17.72 Injustifìcadas

H 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0
M 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0

1.17.13 Outras

H 0 4 26 144 0 0 0 o 0 0 174
1"1 0 7 8 72 0 0 0 0 o 0 27
T 0 11. 34 156 0 0 0 0 o 0 20L

1.77 .I4 Total

H 4L 398 906 3890 0 0 0 0 0 0 5235
M 409 317 1071 5784 87 0 0 0 0 0 7668
T 450 7977 9674 a7 0 0 0 0 0 12903



74

PoÌ favor enuncie quais as situações referidas em "outras" (1.1

Notas:

( 1) Considerar todas as ausências ao serviço entre 1 de janeiro e 31 de deembro, EM DIAS.

LSRi DE SANGUE; DISPENSAS DESPENSA MESA DE VOTO
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Notas:

( 1) Considerar as ausências ao serviço entre 1 de janeiro e 31 de dezembro, por moüvo de 'Actividade Sindical' e 'Greve' EM HORAS.

(2) Ao registar ausências por'Actividade Sindical'deverá indicartrabalhadores sindicalizados no ponto 6.1.1 ('Relações profissionais').

Observaçôes:

H 0,0 0r0 0,0 0r0 0ro 0ro 0r0 0,0

M 0r0 0'0 0r0 0,0 0,0 0r0 0r0

ffi
0,0

1.18.1 Actividade sindical (2)

H 0,0 0ro 1,0 7,O 0r0 0r0

0r0

&"Sï*ffiffiffi#

0,0

M 0,0 0r0 0r0 1,0 0ro 0ro 0,0 0r01.18.2 Greve
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DIREçAO REGIONAL DE DESPORTO

2. Encargos com pessoal Valor em euros

2.t Remuneração base (1) 3 884 523,16 €

2.2 Trabalho suplementar 0,00 €

Trabalho noturno 0.00 €

2.4 Trabalho em descanso semanal, complementar e feriados 7tt,97 €

?ç Disponibilidade permanente 0,00 €

2.6 Outros regimes especiais de prestação de trabalho 0,00 €

2.7 Risco, penosidade ou insalubridade 0,00 €

Fixação na periferia 0,00 €

)a Trabalho por turnos 0,00 €

2.ro Abono para falhas 0,00 €

2.17 Participação em reuniões 0,00 €

2.L2 Ajudas de custo 0,00 €

2.L3 Transferências de localidade 0,00 €

2.t4 Representação 38 002,89 €

2.t5 Secretariado 1 263,49 €

z.L6 Outros (2) 631 929,02 €

2.L7 Total 4 556 430,53 €

2.t7.L Leque salarial líquido 4,48 €

2.17.L.t Maior remuneração líquida (3) 4 096.10 €

2.r7 .1.2 Menor remuneração líquida (4) 915,00 €
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Por favor ênuncie quais as situaçõès referidas em "(tutros" o totâl de cada rubric

Notas:

(1) Incluir igualmente o valor do subsídio de férias e de natal.

(2) Por exemplo: subsídio de insularidade.

(3) Introduzir a maior remuneração líquida verificadâ num determinado mês em que não tenham sido efectuãdos
descontos ou absnados subsídios.

(4) Introduzir a menor remuneração líquÍda verificada num determinado mês em que não tenham sido
.efectuadós descohtos ou abonados subsídios.

Pessoal aguardando aposenfação;Subsídio insularidade; Parentalidade; PROGRAMA DE
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Notas:

dias na coluna "Menos de 60 dias de baixa" e 74 dias na coluna "Mais de 60 dias".

Observações:

3. Higiene e SeguÍança

3.1 Acidentes em Serviço

No local de Trabalho In itinere

Totâl
Menos de 60
dias de baixa

60 dias ou
mais de

baixa
Mortais Total

Menos de 60
dias de baixa

60 dias ou
mais de

baixa
Mortais

3.1.1 Número total de acidentes 5 0 5 0 0 0 0 0

3.t.2 Número de acidentes com baixa 4 0 4 0 0 0

3.1.3 Número de dias perdidos com baixa (1) 1772 0 t772 0 0 0

3.1.4 Número de casos de incapacidade permanente declarados no ano 0 0 0 0 0 0

3.1.5 Número de casos de incapacidade permanente absoluta 0 0 0 0 0 0

3.1.6 Número de casos de incapacidade permanente parcial 0 0 0 0 0 0

3.1.7 Número de casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual 0 0 0 0 0 0

3.1.8 Número de casos de incapacidade temporária e absoluta 4 0 4 0 0 0

3.1.9 Número de casos de incapacidade temporária e parcial 1 0 1 0 0 0
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Notas:

(1) Caso nãg existam ocoÍrências, introduzir zeros'0'em todos os cômpos,

Observ.ações:

3.2.1 0 0

3.2.2 o 0

3.2.3 0 o 0

3.2.4 0 0 0

3.2.5 0 o o
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DIREçAO REGTONAL DE DESPORTO

3.4 Gomissões de higiene e segurança

Reuniões anuais de higiene e segurança 0

3.4.2 Visitas aos locais de trabalho 0

3.5 Número de pessoãs recolocadas em resultado de acidentes de trabalho 0

3.6 Acções de formação e sensibilização em matéria de seguÍança

3.6.1 Número de acções desenvolvidas 0

3.6.2 Número de pessoas abrangidas pelas acções 0

3.3 Actívidades de medicina do trabalho

3.3.1 Número de exames medicos efectuados 0

3.3. 1. 1 Exames de admissão 0

3.3.1.2 Exames periódicos 0

Exames ocasionais e complementares 0

3.3.1.4 Exames de cessação de funções 0

3.3.2 Despesa com a medicina do trabalho (em euros) 0,00 €

3.3.3 Número de visitas aos postos de trabalho 0

Observações:
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Por fãvor enuncie as situações referidas em "Outros cu$s"

Observações:

3,7,1 Encargos de estrutura de medicina do trabalho e segurança no trabalho 0,00 €

3.7.2 Custos com equípamentos de protecção 0,00 €

3.7,3 Custos com formação em prevenção de riscos 0,oo €

3,7.4 Outms custos o,o0 €
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DIREçAO REGTONAL DE DESPORTO

Mensagem: Preenchido com reservas! Por favor confirme se as acções de formação ìnterna não implicaram custos.

Formação Profissional

Duração das acções Menos de 30 horas De 30 a 59 horas De 60 a 119 horas 120 horas ou mais

4.7 Número total de acções 31 0 n 0

4.7.L Número de acções internas (1) 5 0 0 0

4.7.2 Número de acções externas (2) 26 0 0 0

Níveis de gualificação
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4.2 Número total de participantes (3)
9 24 9 53 2 0 0 o 1 o 98

4.2.7 Número de participações em acções internas 0 19 4 51 0 0 0 o 0 0 74

4.2.2 Número de participações em acções externas 9 5 5 2 2 0 0 0 1 0 24

4.3 Número total de horas (4) 46 r84 73,5 59 7 U 0 0 2t 0 390,5

4,3.1 Número de horas em acções internas 0 49 52,5 52 0 0 o 0 0 153,5

4.3.2 Número de horas em acções externas 46 135 21 7 7 0 0 0 2T 0 237
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Notas:

(1) Considerar toda a formação providenciada aos trabalhadores pelo serviço recorrendo a meios próprios e/ou em que apenas participam elementos desse mesmo serviço.

trabalhador. ao abrigo do regime de auto-formação (ex: formações dinamizadas por sindicatos, empresas de formação. etc.), deverão ser registadas como acções externas.

independentemente de se tratar do mesmo trabalhador.

(4) Deverá ser indicada a soma de todas as horas de formação acumualdasde todos os participantes e não a mera soma da duração das diferentes ações de formação.

Obseruações:

0,00 €Custos em acções externas4.4.2

0.00 €Custos em acções internas4.4.7

Valor em eurosCustos totais de formação4.4
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DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

5.1 Subsídios no ambito da proteção da parentalidade 0,o0 €

5.2 Abono de Família L6 736,76 €.

5.3 Subsídio de educação especial 3 073,26€

5.4 Subsídio mensal vitalício 0,o0 €

5.5 SubsÍdio de funeral 0,oo €

5.6 Subsídio de refeição 309 258,00 €

5.7 Subsídio por morte 0,00 €

5.8 Outras 1 0o8 013,15 €
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0,00 €Outrasqo7

0,00 €Adlantamentos e empréstimos5.9.6

0,00 €Apoio a estudos5.9.5

0,00 €Colónias de férias5.9.4

0,00 €Infantários5.9.3

0.00 €Refeitórios5.9.2

0,00 €Grupos desportivos/casa de pessoal (ou equivalente)5.9.1

Valor. em eurosPrestações de acção social complementar5.9

Por favor enuncie as situações referadas em "Outras" (5.8 e 5.9.7)

observações:

Quotas da entidade patronal - CGA; Quotas da entidade patronal - Segurança Social; Acidentes em seruiço e doenças profissionais



DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

6. Relaçõès ProÍissionais

6.1 Organização e actividade sindical no serviço

6.1.1 Número de trabalhadores sindicalizados 22

6.2 Comissõs de trabalhadors

6.2.t Número de elementos pertencentes a comissões de trabalhadores 0

6.2-2 Número total de votantes 0

6r3 Disciplina

6.3.1 Número de processos transitados do ano anterior 0

6.3.2 Número de processos instaurados durãnte o ano 0

6.3.3 Número de processos transitados para o ano seguinte 0

6.3.4 Número de procssos decididos 0

6.3.4.1 Arquivado 0

6.3.4.2 Repreensão escrita 0

6.3.4.3 Multa 0

6.3.4.4 Suspensão 0

6.3.4.5 Demissão ou despedimento por facto imputável ao trabalhador 0

6.3.4.6 Cessação da comissão de serviço 0

Observações:


